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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no 

art. 1º da Lei n.º 11.368, de 9 de novembro de 2006, para requisição do benefício de 

que trata o art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado até 25 

de julho de 2010. 

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aposentadoria do trabalhador rural, sem recolhimento de suas 

contribuições, dava-se no âmbito do extinto Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural – PRORURAL, que tinha como objetivo promover ações assistenciais e 

previdenciárias aos trabalhadores do campo. A ele destinavam-se as contribuições 

dos produtores e das empresas ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural – 

FUNRURAL (art. 15, II, da Lei Complementar no 11, de 25 de maio de 1971), criado 

pela mesma lei com objetivo de servir de fonte de custeio. Essas contribuições, que 

não eram pagas pelos trabalhadores, foram suprimidas pela Lei n.º 7.787, de 30 de 

junho de 1989.  

A lei 8.213, de 24 de junho de 1991, ao, tratar de aposentadoria por 

idade do trabalhador rural, extinguiu essa modalidade de benefício para o 

trabalhador rural.  Os efeitos dessa medida, no entanto, foram diferidos para quinze 

anos após a entrada em vigor da Lei, na forma do art. 143 da Lei , com a redação 

dada pela lei n.º 9.063, de 1995. 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei ,pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício, em número de meses idêntico à carência do referido 

benefício. 

Dessa forma, o prazo original terminaria em 25 de julho de 2006. 

Porém, a Medida Provisória no 312, de 19 de julho de 2006, convertida na Lei  

11.368 de 2006, prorrogou o prazo referido acima, apenas para o trabalhador rural 

empregado, por mais dois anos, estendendo-o até 25 de julho de 2008.  

Importante mencionar que o trabalhador autônomo foi excluído da 

incidência do art. 143 da Lei no 8.213, de 1991, desde a Lei no 9.876, de 1999, que 

revogou o inciso IV do art. 11 e criou a figura do contribuinte individual. Quanto ao 

segurado especial, não haverá mudança, pois vale a atual regra contida no inciso I 

do art. 39 da Lei no 8.213, de 1991, a qual permite a concessão de aposentadoria 

por idade ou invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão no valor de um 

salário mínimo, desde que comprovado o exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A extinção definitiva do benefício atingirá, pois, o trabalhador rural 

empregado e, pelas severas repercussões sociais que acarretam, tem sido objeto de 

preocupação dessa, conforme atesta a tramitação de inúmeros Projetos de Lei que 

buscam prorrogar o prazo de que tratamos aqui. Intentando conciliar as várias 

propostas de dilação de prazo já propostas e atento para que o final da legislatura 

anterior não atrase ainda mais o exame dessa questão preemente pelo Congresso 

Nacional, apresentamos nosso Projeto de lei que, temos certeza, reflete uma 

preocupação de todos os meus ilustres pares. 

Sala das Sessões, em  13 de fevereiro de 2007. 

 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado  Federal – São Paulo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.368, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2006 
 

 

Prorroga para o trabalhador rural empregado o 

prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

312, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para o trabalhador rural empregado o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado por mais 2 (dois) anos.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Congresso Nacional, em 9 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da 

República  

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

......................................................................................................................................................  

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Do Cálculo do Valor dos Benefícios  

....................................................................................................................................................... 

Subseção II  

 Da Renda Mensal do Benefício  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 

fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício. 
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.861, de 25/03/1994. 

 

Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma 

que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do 

benefício do mês de dezembro de cada 

....................................................................................................................................................  

TÍTULO IV  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
  * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem 

ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. 

  Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, 

deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, 

entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

 

* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001  
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis ns. 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e 

os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 11, DE 25 DE MAIO DE 1971  
 

Institui o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, e dá outras Providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural provirão das seguintes fontes: 

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub rogados, para esse 

fim, em todas as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao 

consumidor, no varejo, ou a adquirente domiciliado no exterior; 
* Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 16, de 30/10/1973. 
II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de 

dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 

2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. 

§ 1º Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo sofrido qualquer 

processo de industrialização, provenha de origem vegetal ou animal inclusive as espécies 

aquáticas, ainda que haja sido submetido a beneficiamento, assim compreendidos os 

processos primários de preparação do produto para consumo imediato ou posterior 

industrialização, tais como descaroçamento, pilagem, descascamento, limpeza, abate e 

seccionamento de árvores, pasteurização, resfriamento, secagem, aferventação e outros do 
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mesmo teor, estendendo-se aos subprodutos e resíduos obtidos através dessas operações a 

qualificação de produtos rurais. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 16, de 30/10/1973. 
§ 2º O recolhimento da contribuição estabelecida no item I deverá ser feito até o 

último dia do mês seguinte àquele em que haja ocorrido a operação de venda ou 

transformação industrial. 

§ 3º A falta de recolhimento, na época própria, da contribuição estabelecida no 

item I sujeitará, automaticamente, o contribuinte à multa de 10% (dez por cento) por 

semestre ou fração de atraso, calculada sobre o montante do débito, a correção monetária 

deste e aos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o referido montante. 

§ 4º A infração de qualquer dispositivo desta Lei Complementar e de sua 

regulamentação, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, conforme a 

gravidade da infração, sujeitará o infrator à multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de 

maior valor no País, imposta e cobrada na forma a ser definida no regulamento. 

§ 5º A arrecadação da contribuição devida ao FUNRURAL, na forma do artigo 

anterior, bem assim das correspondentes multas impostas e demais cominações legais, será 

realizada, preferencialmente, pela rede bancária credenciada para efetuar a arrecadação das 

contribuições devidas ao INPS. 

§ 6º As contribuições de que tratam os itens I e II serão devidas a partir de 1º de 

julho de 1971, sem prejuízo do recolhimento das contribuições devidas ao FUNRURAL, até 

o dia imediatamente anterior àquela data, por força do disposto no Decreto-lei nº 276, de 28 

de fevereiro de 1967. 

 

Art. 16. Integram, ainda, a receita do FUNRURAL: 

I - as multas, a correção monetária e os juros moratórios a que estão sujeitos os 

contribuintes, na forma do § 3º do artigo anterior e por atraso nos pagamentos das 

contribuições a que se refere o item II do mesmo artigo; 

II - as multas provenientes de infrações praticadas pelo contribuinte nas relações 

com o FUNRURAL; 

III - as doações e legados, rendas extraordinárias ou eventuais, bem assim recursos 

incluídos no Orçamento da União. 
 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989 

 

Dispõe sobre alterações na legislação de 

custeio da Previdência Social e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, 

inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-155-A/2007 
 

8 

 

Salário-de-contribuição (NCZ$) Alíquota 

Até 360,00 8,0% 

De 360,01 a 600,00 9,0% 

De 600,01 a 1.200,00 10,0% 

 Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição.  

 

Art. 2º A alíquota de contribuição do segurado trabalhador autônomo e 

equiparados, e do segurado empregador, bem como de todos os contribuintes individuais, 

aplicada sobre o respectivo salário-de-contribuição, será  

I - de 10%, para os salários-de-contribuição de valor igual ou inferior a trezentos e 

sessenta cruzados novos;   

II - de 20%, para os demais.  
.....................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... ........................................... 

 

 LEI N° 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999  
 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do benefício, 

altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

.......................................................................................................................................................  

Art. 2º. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

" Art. 

11.................................................................................................................  

I - 

..........................................................................................................................

........................................................................................................................ " 

 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;"  

".......................................................................................................................”  

  

"V - como contribuinte individual:" (NR)  

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária 

ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-155-A/2007 
 

9 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;"  

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)  

"d) revogada;"  

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR)  

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 

que recebam remuneração;  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;  

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"  

"......................................................................................................................” 

 

"§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."  

  

" Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR)   

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " 

(NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição."  
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"Art.14.............................................................................................................”  

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

 

"Art.25. 

......................................................................................................................... 

........................................................................................................................ " 

 

"III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no 

parágrafo único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que 

se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente 

ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

  

"Art.26............................................................................................................ "  

 

"I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; " 

(NR) 

 

"......................................................................................................................."  

 

"VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa 

e empregada doméstica."  

  

"Art.27. 

.......................................................................................................................... 

........................................................................................................................ " 

 

"II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira 

contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as 

contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no 

caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial 

e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e 

no art. 13." (NR)  

 

" Art. 29. O salário-de-benefício consiste: " (NR)  

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;  
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. " (NR) 

 

"......................................................................................................................."  

 

"§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será 

inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em 

um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os 

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 

18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre 

os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo.  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado 

na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 

sexos.  

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de 

contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio."  

  

"Art.43. 

..................................................................................................................... 

§1º ................................................................................................................. " 

 

"a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 

entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias;" (NR)  

"b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade 

ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais 

de trinta dias." (NR)  
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"§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por 

motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o 

salário." (NR)  

  

"Art.48. 

........................................................................................................................."  

"§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e 

cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do art. 11. " (NR) 

 

"......................................................................................................................."  

  

" Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz." (NR)   

"...................................................................................................................... " 

 

"§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral." (NR)  

"....................................................................................................................."  

 

" Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da 

certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado 

ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e 

de comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado, nos termos 

do regulamento." (NR)   

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes 

do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo 

pago diretamente pela Previdência Social." (NR)   

"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora 

avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral." 

(NR) 

 

"Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade 

para as demais seguradas consistirá:" (NR)   

"I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, 

para a segurada empregada doméstica;  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição 

anual, para a segurada especial;  
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III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 

apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais 

seguradas." 

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência 

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213, de 

1991, com a redação dada por esta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 988, DE 2007 
(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

 
Altera o art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências.  
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-155/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º O art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma 
da alínea "a" do inciso I ou da alínea “g” do inciso V do art. 11 

desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, durante vinte anos, contados a partir da 
data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 
atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 
número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 
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Art. 2o Fica revogada a Lei no 11.368, de 9 de novembro de 

2006. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, foi 

concedido ao trabalhador rural enquadrado à época como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, na qualidade de empregado, de 

autônomo ou de segurado especial, para requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 25 de julho de 1991 

– data da entrada em vigência da referida Lei –, desde que fosse comprovado o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico ao respectivo 

período de carência exigido.  

Dessa forma, o prazo referido terminaria em 25 de julho de 

2006. Porém, a Medida Provisória no 312, de 19 de julho de 2006, convertida na Lei 

nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, prorrogou-o, em seu art. 1o, apenas para o 

trabalhador rural empregado, por mais dois anos, estendendo-o até 25 de julho de 

2008.  

A extinção definitiva do benefício prejudicará sobremaneira os 

trabalhadores rurais empregados, principalmente os que dispõem de poucos 

recursos, sem condições de se manter dignamente em idade avançada. 

Pelo mesmo motivo, incluímos os trabalhadores rurais que 

prestam serviço em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego, observando o mesmo prazo. Cabe salientar, que estes estavam 

expressamente abrangidos pela regra em comento até o advento da Lei no 9.876, de 

26 de novembro de 1999, que, ao  alterar as definições de segurados obrigatórios 

contidas no art. 11 da Lei no 8.213,  de 1991,  olvidou a devida adaptação no art. 143 

dessa Lei. 

O segurado especial referido no inciso VII do art. 11 da Lei n° 

8.213, de 1991, tem garantida a concessão de aposentadoria por idade e de outros 
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benefícios mediante comprovação do exercício de atividade rural, na forma prevista 

no art. 39 dessa Lei.  

Por todo o exposto, apresentamos este Projeto de Lei para 

dilatar o prazo de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural sem 

exigência de contribuições, inicialmente previsto em quinze anos, por mais cinco 

anos, feito que deslocará seu termo final para 25 de julho de 2011. 

Em vista da repercussão social da matéria, contamos, desde 

já, com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de maio  de 2007. 

 

Deputado FERNANDO DE FABINHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 de julho de 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

DOS BENEFICIÁRIOS  
 

Seção I  

Dos Segurados  
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 

não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 

empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 

missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o 

brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática 

ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 

domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 

domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 

prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
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com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
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* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 

a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 

especial e fundações. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

  

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

Seção III  

Do Cálculo do Valor dos Benefícios  

.................................................................................................................................................... 

Subseção II  

Da Renda Mensal do Benefício  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 

fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício. 

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.861, de 25/03/1994. 
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Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma 

que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do 

benefício do mês de dezembro de cada ano. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
 * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem 

ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, 

deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, 

entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

* Vide Medida Provisória n
o
 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis n
os

 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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...................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei n
o
 8.212, de 

24 de julho de 1991, os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei n

o
 8.213, de 

24 de julho de 1991, os arts. 7
o
 a 9

o
 e 12 a 17 da Lei n

o
 9.711, de 20 de novembro de 1998, e 

os incisos I e III do art. 6
o
 da Lei n

o
 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Roberto Brant 

 

LEI Nº 11.368, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006 
 
 

Prorroga para o trabalhador rural empregado o 

prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991. 
 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

312, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Para o trabalhador rural empregado o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado por mais dois anos. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em 9 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da 

República  

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do 

benefício, altera dispositivos das Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

  

../LEIS/L8213cons.htm#art95
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Art. 1º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 12 ............................................................................................................ 

I - ..................................................................................................................... 

........................................................................................................................" 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;"  

"......................................................................................................................"  

"V - como contribuinte individual:" (NR)  

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária 

ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;"  

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)  

"d) revogada;"  

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR)  

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 

que recebam remuneração;  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;  

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"  

"......................................................................................................................"  

"§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."  
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" Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR) 

"§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " 

(NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição."  

" Art. 15. ....................................................................................................... "  

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

 

"CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO" 

"................................................................................................................................." 

 

"Seção II" 

"Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo" (NR) 

 

" Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual 

e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-

contribuição. "(NR)  

"I - revogado; " 

"II - revogado."  

"......................................................................................................................"  

 

" Art. 22. ....................................................................................................... "  

"I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da 

lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 

ou sentença normativa. " (NR) 

"......................................................................................................................"  
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"III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais 

que lhe prestem serviços;  

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho."  

"§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 

e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições 

referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 

vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III 

deste artigo." (NR)  

"......................................................................................................................"  

" Art. 28. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

"III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante 

o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º;" (NR)  

"IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º."  

"......................................................................................................................"  

 " Art. 30. .........................................................................................................  

I........................................................................................................................

........................................................................................................................" 

"b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas 

ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores 

avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês 

seguinte ao da competência;" (NR)  

"......................................................................................................................"  

"II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês 

seguinte ao da competência;" (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o 

recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por 

cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, 
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incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, 

limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a 

empresa por intermédio de cooperativa de trabalho."  

  

" Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 

incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:" 

(NR)  

I - ........................................................................................................... " 

(NR) 

"a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;" (NR)  

"b) quatorze por cento, no mês seguinte;" (NR)  

"c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;" (NR)  

"II - ................................................................................................................"  

"a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da 

notificação;" (NR)  

"b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 

notificação;" (NR)  

"c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido 

de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão 

do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;" (NR)  

"d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito 

em Dívida Ativa;" (NR)  

"III - ..............................................................................................................."  

"a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;" 

(NR)  

"b) setenta por cento, se houve parcelamento;" (NR)  

"c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;" (NR)  

"d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de 

parcelamento." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a 

que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador 

doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 

documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será 

reduzida em cinqüenta por cento."  

  

" Art. 45. ....................................................................................................... "  

"§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à 

concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. " (NR) 
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"......................................................................................................................"  

"§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados 

anualmente, e multa de dez por cento." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso 

a partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às 

disposições aplicadas às empresas em geral."  

  

" Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que 

Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e 

que versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados como lei 

especial. " 

 

Art. 2º. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

" Art. 11. ..........................................................................................................  

I - ..................................................................................................................... 

....................................................................................................................... " 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;"  

"......................................................................................................................"  

"V - como contribuinte individual:" (NR)  

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária 

ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;"  

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)  

"d) revogada;"  

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR)  

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 
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remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 

que recebam remuneração;  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;  

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"  

"......................................................................................................................"  

"§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."  

" Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " 

(NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição."  

" Art. 14. ....................................................................................................... "  

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

" Art. 25. ........................................................................................................ 

....................................................................................................................... " 

"III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e 

VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto 

no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que 

se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente 

ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

" Art. 26. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................"  

"I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; " 

(NR) 
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"......................................................................................................................"  

"VIsalário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica."  

  

" Art. 27. .......................................................................................................... 

....................................................................................................................... " 

"II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira 

contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as 

contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, 

no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, 

especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do 

art. 11 e no art. 13." (NR)  

 

" Art. 29. O salário-de-benefício consiste: " (NR)  

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. " (NR) 

"......................................................................................................................"  

"§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será 

inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, 

em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os 

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 

18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores 

sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo.  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado 

na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 

sexos.  

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de 

contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio;  
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III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio."  

  

" Art. 43. ..........................................................................................................  

§ 1º ................................................................................................................ " 

"a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 

entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias;" (NR)  

"b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade 

ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais 

de trinta dias." (NR)  

"§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por 

motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o 

salário." (NR)  

  

" Art. 48. ....................................................................................................... "  

"§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e 

cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do art. 11. " (NR) 

"......................................................................................................................"  

  

" Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz." (NR) 

"..................................................................................................................... " 

"§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral." (NR)  

"......................................................................................................................"  

  

" Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da 

certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado 

ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória 

e de comprovação de freqüência à escola do filho ou equiparado, nos 

termos do regulamento." (NR) 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social." (NR) 
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"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora 

avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral." 

(NR) 

"Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade 

para as demais seguradas consistirá:" (NR) 

"I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, 

para a segurada empregada doméstica;  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição 

anual, para a segurada especial;  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 

apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais 

seguradas." 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 990, DE 2007 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Prorroga, para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 
143 da Lei nº 8.213 de 24 de Julho de 1991. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-155/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no 

art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica 

prorrogado até 25 de julho de 2023. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Atualmente não temos em voga um programa de sustentação para que a 
extinção da regulamentação na citada lei não prejudique o trabalhador rural. O prazo 
de 15 anos atende a demanda que se prevê.  
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Essas contribuições, que não eram pagas pelos trabalhadores, foram 

suprimidas pela Lei n.º 7.787, de 30 de junho de 1989. A lei 8.213, de 24 de junho de 
1991, ao, tratar de aposentadoria por idade do trabalhador rural, extinguiu essa 
modalidade de benefício para o trabalhador rural. Os efeitos dessa medida, no 
entanto, foram diferidos para quinze anos após a entrada em vigor da Lei, na forma 
do art. 143 da Lei , com a redação dada pela lei n.º 9.063, de 1995.  

 
O prazo original terminaria em 25 de julho de 2006. Porém, a Medida 

Provisória no 312, de 19 de julho de 2006, convertida na Lei 11.368 de 2006, 
prorrogou o prazo referido acima, apenas para o trabalhador rural empregado, por 
mais dois anos, estendendo-o até 25 de julho de 2008. Importante mencionar que o 
trabalhador autônomo foi excluído da incidência do art. 143 da Lei no 8.213, de 
1991, desde a Lei no 9.876, de 1999, que revogou o inciso IV do art. 11 e criou a 
figura do contribuinte individual. 

 
Precisamos garantir o direito dos trabalhadores e dar tempo para o governo 

criar programas que possibilitem ao trabalhador rural condições de suportar novo 
enquadramento. Garantiremos assim a carência e o tempo para estruturação de 
programas de sustentabilidade e fomentos ao trabalhador rural. 

 
No entanto, o setor ressente-se de fontes estáveis de recursos que lhe 

propiciem as necessárias condições de desenvolver-se e, desta forma, mais 
contribuir para o desenvolvimento nacional. 

 
Também aspecto importante refere-se ao fato de que os Estados e, em 

especial, os Municípios não contam com recursos financeiros para apoiar o 
desenvolvimento da agricultura, dependendo de repasses de recursos federais e, 
principalmente, da execução de atividades por parte do Governo Federal, o que lhes 
tira, em grande parte, a desejada autonomia para o traçado dos rumos de seu 
desenvolvimento. 

 
Buscamos assim que tal intervalo de tempo seja respeitado e usado para que 

neste interregno o governo crie meio de propiciar mudanças para o trabalhador rural, 
mas ainda assim mantendo o seu direito. 

 

Peço, portanto, o apoio dos nobres pares a esta proposição. 

Sala das Sessões, em 08 de maio  de 2007. 

 
Deputado Cleber Verde 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 de julho de 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

DOS BENEFICIÁRIOS  
 

Seção I  

Dos Segurados  
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 

não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 

empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 

missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o 

brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática 

ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 

domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 

domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
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h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 

prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 

a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 

especial e fundações. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

  

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
 * Artigo com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem 

ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, 

deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, 

entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

* Vide Medida Provisória n
o
 2.187-13, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis n
os

 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

...................................................................................................................................................... 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei n
o
 8.212, de 

24 de julho de 1991, os §§ 1
o
 e 2

o
 do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei n

o
 8.213, de 

24 de julho de 1991, os arts. 7
o
 a 9

o
 e 12 a 17 da Lei n

o
 9.711, de 20 de novembro de 1998, e 

os incisos I e III do art. 6
o
 da Lei n

o
 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180
o
 da Independência e 113

o
 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Roberto Brant 

 

 

 

../LEIS/L8213cons.htm#art95
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LEI Nº 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre alterações na legislação de 

custeio da Previdência Social, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, 

inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante aplicação da seguinte tabela: 
 

Salário-de-contribuição (NCZ$) 

 

Alíquota 

Até 360,00 

 

8,0% 

De 360,01 a 600,00 

 

9,0% 

De 600,01 a 1.200,00 

 

10,0% 

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. 

 

Art. 2º A alíquota de contribuição do segurado trabalhador autônomo e 

equiparados, e do segurado empregador, bem como de todos os contribuintes individuais, 

aplicada sobre o respectivo salário-de-contribuição, será: 

I - de 10% (dez por cento), para os salários-de-contribuição de valor igual ou 

inferior a NCz$ 360,00 (trezentos e sessenta cruzados novos); 

II - de 20% (vinte por cento), para os demais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.368, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2006 
 

Prorroga para o trabalhador rural empregado o 

prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991. 
 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 312, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan 

Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 

no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 

seguinte Lei:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-155-A/2007 
 

36 

 

Art. 1º Para o trabalhador rural empregado o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, fica prorrogado por mais dois anos. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em 9 de novembro de 2006; 185º da Independência e 118º da 

República  

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a contribuição previdenciária do 

contribuinte individual, o cálculo do 

benefício, altera dispositivos das Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

  

Art. 1º. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 12 

........................................................................................................................ 

I .... ................................................................................................................. 

........................................................................................................................" 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;"  

"......................................................................................................................"  

"V - como contribuinte individual:" (NR)  

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária 

ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;"  

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)  
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"d) revogada;"  

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR)  

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 

que recebam remuneração;  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;  

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"  

"......................................................................................................................"  

"§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."  

" Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR) 

"§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " 

(NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição."  

" Art. 15......................................................................................................... "  

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

 

"CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO" 

"......................................................................................................................" 
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"Seção II" 

"Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e 

Facultativo" (NR) 

 

" Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual 

e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-

contribuição. "(NR)  

"I - revogado; " 

"II - revogado."  

"......................................................................................................................"  

 

" Art. 22......................................................................................................... "  

"I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da 

lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 

ou sentença normativa. " (NR) 

"......................................................................................................................"  

"III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 

qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais 

que lhe prestem serviços;  

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho."  

"§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento 

e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições 

referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois 

vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III 

deste artigo." (NR)  

"......................................................................................................................"  

  

" Art. 28. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

"III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante 

o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º;" (NR)  
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"IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o 

limite máximo a que se refere o § 5º."  

"......................................................................................................................"  

  

" Art. 30. ..........................................................................................................  

I........................................................................................................................

........................................................................................................................" 

"b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 

contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as 

contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas 

ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores 

avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês 

seguinte ao da competência;" (NR)  

"......................................................................................................................"  

"II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês 

seguinte ao da competência;" (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o 

recolhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por 

cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, 

incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, 

limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a 

empresa por intermédio de cooperativa de trabalho."  

  

" Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, 

incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:" 

(NR)  

I - ........................................................................................................... " 

(NR) 

"a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;" (NR)  

"b) quatorze por cento, no mês seguinte;" (NR)  

"c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;" (NR)  

"II..................................................................................................................."  

"a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da 

notificação;" (NR)  

"b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 

notificação;" (NR)  

"c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido 

de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão 

do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;" (NR)  
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"d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito 

em Dívida Ativa;" (NR)  

"III ................................................................................................................."  

"a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;" 

(NR)  

"b) setenta por cento, se houve parcelamento;" (NR)  

"c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;" (NR)  

"d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de 

parcelamento." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a 

que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador 

doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado 

documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será 

reduzida em cinqüenta por cento."  

  

" Art. 45......................................................................................................... "  

"§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à 

concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer 

tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. " (NR) 

 

"......................................................................................................................"  

"§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados 

anualmente, e multa de dez por cento." (NR)  

"......................................................................................................................"  

"§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso 

a partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às 

disposições aplicadas às empresas em geral."  

  

" Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacionais de que 

Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes, e 

que versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados como lei 

especial. " 

 

Art. 2º. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

" Art. 11. ..........................................................................................................  

I - ..................................................................................................................... 

....................................................................................................................... " 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-155-A/2007 
 

41 

"i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de 

previdência social;"  

"......................................................................................................................"  

"V - como contribuinte individual:" (NR)  

"a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária 

ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por 

intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua;  

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;"  

"c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela 

entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à Previdência 

Social em razão de outra atividade ou a outro regime previdenciário, militar 

ou civil, ainda que na condição de inativos;" (NR)  

"d) revogada;"  

"e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 

contratado, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;" 

(NR)  

"f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio 

solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o 

associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou 

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 

que recebam remuneração;  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego;  

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não;"  

"......................................................................................................................"  

"§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações."  

" Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das 

respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de 

Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por 

regime próprio de previdência social." (NR) 
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§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. " 

(NR) 

"§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo 

regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão 

vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada ente 

estabeleça acerca de sua contribuição."  

" Art. 14......................................................................................................... "  

"Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o 

contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem 

como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou 

finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. " (NR) 

" Art. 25. ........................................................................................................ 

....................................................................................................................... " 

"III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e 

VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto 

no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que 

se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente 

ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

" Art. 26. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................"  

"I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; " 

(NR) 

"......................................................................................................................"  

"VIsalário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica."  

  

" Art. 27. .......................................................................................................... 

....................................................................................................................... " 

"II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira 

contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as 

contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, 

no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, 

especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do 

art. 11 e no art. 13." (NR)  

 

" Art. 29. O salário-de-benefício consiste: " (NR)  

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;  
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 

18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. " (NR) 

"......................................................................................................................"  

"§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será 

inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, 

em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os 

quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 

18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores 

sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo.  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado 

na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os 

sexos.  

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de 

contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio."  

" Art. 43. .........................................................................................................  

§ 1º................................................................................................................. " 

"a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre o afastamento e a 

entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias;" (NR)  

"b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte 

individual, especial e facultativo, a contar da data do início da incapacidade 

ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais 

de trinta dias." (NR)  

"§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por 

motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado empregado o 

salário." (NR)  

 " Art. 48........................................................................................................ "  

"§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e 

cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 
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mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do art. 11. " (NR) 

"......................................................................................................................"  

  

" Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais 

segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz." (NR) 

"..................................................................................................................... " 

"§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado 

empregado o seu salário integral." (NR)  

"......................................................................................................................"  

 " Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação 

da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao 

equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação 

obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho ou 

equiparado, nos termos do regulamento." (NR) 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social." (NR) 

"Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora 

avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral." 

(NR) 

"Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade 

para as demais seguradas consistirá:" (NR) 

"I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, 

para a segurada empregada doméstica;  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição 

anual, para a segurada especial;  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 

apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais 

seguradas." 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 155, de 2007, de autoria do Deputado 

Arnaldo Faria de Sá, propõe alterar a Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, a 

fim de adiar o término do prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, para o trabalhador rural empregado requerer aposentadoria por idade no 
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valor de um salário mínimo, sem exigência de contribuições, de 25 de julho de 2008 

para 25 de julho de 2010. 

Foram apensadas as seguintes proposições: 

1. Projeto de Lei no 988, de 2007, de autoria do Deputado 

Fernando de Fabinho, que altera o referido prazo para vinte anos após o 

início da vigência da Lei no 8.213, de 1991, ou seja, até 25 de julho de 2011, 

para o trabalhador rural empregado e o trabalhador rural que presta serviço 

em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

2. Projeto de Lei no 990, de 2007, de autoria do Deputado 

Cleber Verde, que prorroga o prazo em tela, para o trabalhador rural 

empregado, até 25 de julho de 2023.  

A matéria foi distribuída às Comissões de Seguridade Social e 

Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, foi concedido ao trabalhador rural enquadrado à época como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de empregado, de 

autônomo ou de segurado especial, para requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de entrada em 

vigência do referido diploma legal, ou seja, até 25 de julho de 2006, 

independentemente de contribuição. 

Além da idade, esse trabalhador deveria comprovar apenas o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico ao respectivo 

período de carência exigido, correspondente a até 180 contribuições mensais, 

conforme tabela contida no art. 142 da referida Lei.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-155-A/2007 
 

46 

Atualmente, o prazo vigora até 25 de julho de 2008, por força 

da Medida Provisória no 312, de 19 de julho de 2006, convertida na Lei nº 11.368, de 

9 de novembro de 2006. 

Concordamos com o posicionamento de que a extinção 

definitiva das condições para requerimento deste benefício, no prazo vigente, poderá 

prejudicar os trabalhadores rurais que dispõem de poucos recursos, sem condições 

de se manterem dignamente em idade avançada. 

Entretanto, faz-se necessário fixar um termo final que seja 

capaz de conciliar as diferentes propostas. O Projeto principal busca prorrogar o 

prazo até 25 de julho de 2010, enquanto os apensados intentam 25 de julho de 2011 

e 25 de julho de 2023. 

Desse modo,  fixamos a data final em 25 de julho de 2015, 

data correspondente a um período de vinte e quatro anos após o início da vigência 

da Lei no 8.212, de 1991.  

Mostra-se relevante observar, ainda, uma incongruência 

apontada pelo Projeto de Lei no 988, de 2007, qual seja, a de que os trabalhadores 

rurais que prestam serviço em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem 

relação de emprego, estavam abrangidos pela regra em comento até o advento da 

Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999. A partir de então, a legislação os preteriu 

frente aos segurados empregados, motivo pelo qual voltamos a incluí-los 

diretamente na regra do art. 143 da Lei no 8.213, de 1991, adotando o mesmo prazo 

para ambos os casos.  

Ante o exposto, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei 

nos 155, 988 e 990, ambos de 2007, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em        de                    de 2007. 

Deputado RAFAEL GUERRA  

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 155, DE 2007 

(Apensos os Projetos de Lei nos 988 e 990, ambos de 2007) 
 
 
Altera o art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que “dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências”. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado 
obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma 
da alínea "a" do inciso I ou da alínea “g” do inciso V do art. 11 
desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 
um salário mínimo, durante vinte e quatro anos, contados a 
partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 
número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 

Art. 2o Fica revogada a Lei no 11.368, de 9 de novembro de 

2006. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2007. 

Deputado RAFAEL GUERRA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente  o Projeto de Lei nº 155/2007, o PL 
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988/2007, e o PL 990/2007, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Rafael Guerra. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Jorge Tadeu Mudalen - Presidente, Alceni Guerra e Ribamar Alves - 

Vice-Presidentes, Angela Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Chico 

D'Angelo, Cida Diogo, Eduardo Barbosa, Germano Bonow, Jô Moraes, João Bittar, 

Jofran Frejat, José Linhares, Neilton Mulim, Pepe Vargas, Rafael Guerra, Raimundo 

Gomes de Matos, Rita Camata, Roberto Britto, Antonio Bulhões, Clodovil 

Hernandes, Dr. Rosinha, Eduardo da Fonte, Geraldo Thadeu, Gorete Pereira, 

Guilherme Menezes, Íris de Araújo, Pastor Manoel Ferreira, Sebastião Bala Rocha e 

Thelma de Oliveira. 

 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2007. 

 
 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


